
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO: 90029/2026-TRE/RN

CONTRATANTE (UASG): Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (UG: 070008)

OBJETO:  Contratação de  serviços de coleta e transporte (distribuição e recolhimento) de urnas
eletrônicas  a  serem utilizadas  pelas  Zonas  Eleitorais  nas  Eleições  de  2026  no  Rio  Grande  do
Norte.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 262.827,76 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

EXCLUSIVIDADE para ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO  .
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ALERTA

RECOMENDA-se que o licitante analise detalhadamente este edital (e anexos) antes de formular
sua proposta ou apresentar lance. A prática injustificada de atos ilegais, tais como não manter a
proposta (ex.: desistência, solicitação de troca de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)
e  deixar  de  enviar  documentação  exigida  (ex.:  documentos  de  habilitação),  sem  prejuízo  de
outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas
em regular processo administrativo.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2026-TRE/RN

A UNIÃO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO  GRANDE  DO  NORTE  (TRE/RN)  (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado  na  Avenida  Rui
Barbosa,  nº  165,  Tirol,  Natal/RN  (CEP:  59015-290),  torna  público  aos  interessados  que  o
Pregoeiro oficial  deste Órgão, designado pela Portaria nº 1/2023-GP-TRE/RN, realizará licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  na forma da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar
nº  123/2006  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  mediante  as  condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras
do Governo Federal.

Todas as referências de tempo no presente edital, no aviso de licitação e durante a sessão
pública observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas
no sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 8h; DATA: 06/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF).

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:  HORA:  9h; DATA:
20/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo SEI nº 2498/2026-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação  de serviços  de  coleta  e  transporte  (distribuição  e  recolhimento)  de  urnas
eletrônicas a serem utilizadas pelas Zonas Eleitorais nas Eleições de 2026 no Rio Grande
do  Norte, conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  edital  e  nos
respectivos anexos.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas  no  CATSER
do Sistema Integrado de Administração e Serviços Gerais (SIASG) e as especificações técnicas
constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

1.3. O objeto da presente licitação será agrupado em lote único (grupo), conforme tabelas
constantes do Termo de Referência  (Anexo 1 deste edital)  e do Valor  Estimado (Anexo 2 deste
edital), devendo o licitante interessado oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote
único.

1.4.  RECOMENDA-se que o licitante analise detalhadamente este edital  (e anexos) antes
de formular  sua proposta  ou  apresentar  lance.  A prática  injustificada de atos  ilegais,  tais  como
não  manter  a  proposta  (ex.:  desistência,  solicitação  de troca  de marca,  não  envio  de  amostra,
planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex.: documentos de habilitação), sem
prejuízo  de  outras  infrações  cometidas  na  licitação/contratação,  sujeitará  o  licitante  a
penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

SEÇÃO 2 – DOS ANEXOS



2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor Estimado;

c) Anexo 3: Minuta de Contrato.

SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível  com o objeto desta licitação,  e que estiverem previamente  credenciados  no Sistema
de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  e  no  Sistema  de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas propostas  e seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a  exatidão dos seus dados cadastrais
nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação,  devendo proceder,  imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A  não observância  do disposto  no  item anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

3.5. A participação na presente licitação e permitida a qualquer interessado cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto licitado (não é exclusiva a microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparados).

3.6. Será  concedido,  no  que  couber,  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei  nº
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual  (MEI),  nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  do  Decreto  nº
8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;

3.7.2. autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do projeto  executivo,  pessoa  física  ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico  ou  do projeto  executivo,  ou  empresa da qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado,  quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do TRE/RN ou com agente público que desempenhe função nesta
licitação ou que irá atuar  na fiscalização ou na gestão do respectivo contrato,  ou que deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº
6.404/1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,



tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  caso  essa  proibição  de  disputar  esta
licitação esteja devidamente justificada no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

3.7.9.1. Não havendo vedação devidamente justificada no Termo de Referência (Anexo 1
deste edital),  pessoas jurídicas poderão disputar  esta licitação reunidas em consórcio, desde que
observados os requisitos previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/2021;

3.7.10. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  (OSCIP),  atuando  nessa
condição;

3.7.11. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou
emprego,  nos termos da legislação que disciplina  a matéria,  conforme § 1º do  art.  9º da  Lei  nº
14.133/2021. 

3.8. O  impedimento  de  que  trata  o  subitem  3.7.4 deste  edital  será  também  aplicado  ao
licitante  que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedação de que trata o subitem 3.7.8 deste edital estende-se a terceiro que auxilie
a  condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente  licitação,  a  fase  de habilitação  sucederá  as  fases  de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a
proposta  com o preço ou o  percentual  de  desconto,  conforme  o critério  de julgamento  adotado
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do
sistema, que:

4.3.1. está  ciente  e  concorda  com as condições  contidas  no  edital  e  seus anexos,  bem
como de que a proposta  apresentada compreende  a integralidade dos custos  para atendimento
dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos
termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante  organizado em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar,  observado o



disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 ou 4.5 deste edital sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de
habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  quando  do  cadastramento  da  proposta  e  obedecerá  às
seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances,  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior  a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do  subitem 4.10 deste edital possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de
acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O  licitante  NÃO  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da
empresa nos últimos doze meses.



5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação de propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital),
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

5.8. O  prazo  de  validade da  proposta não  poderá  ser  inferior  a  90  (noventa)  dias,  a
contar da data de sua apresentação, conforme exigido pelo subitem 7.5 do Termo de Referência
(Anexo 1 deste edital).

SEÇÃO  6  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em sessão  pública,  por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item licitado.

6.6. Os licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o horário  fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá  tanto  em relação  aos  lances  intermediários  quanto  em relação  à proposta  que cobrir  a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá,  uma única vez, excluir  seu último lance ofertado,  no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto
e fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores  àquela  possam ofertar  um  lance  final  e  fechado  em até  cinco  minutos,  o  qual  será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No  procedimento  de  que  trata  o  subitem  6.11.2 deste  edital,  o  licitante  poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nos subitens 6.11.2
e  6.11.3  deste  edital,  poderão  os  autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem  de
classificação,  até o máximo de três,  oferecer um lance final  e fechado em até cinco minutos,  o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 6.11.2 a 6.11.4 deste edital,
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.



6.14. Durante  o transcurso  da sessão pública,  os  licitantes  serão informados,  em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos
lances.

6.16. Quando  a  desconexão  do sistema  eletrônico  para  o  Pregoeiro  persistir  por  tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a etapa
de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal  ou  ao  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de Fornecedores  (SICAF),  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.  44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados  pelo  sistema,  contados após a comunicação automática
para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e  empresa  de  pequeno  porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de  5% (cinco  por  cento),  na
ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo  estabelecido  no  subitem
anterior.

6.18.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens
anteriores,  será realizado sorteio entre elas  para que se identifique aquela que primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),  ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual  prévio  dos licitantes,  para a qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021, conforme regulamento;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo  licitante  de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate,  será assegurada preferência,  sucessivamente,  aos bens  e
serviços produzidos ou prestados por:



6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de  tecnologia  no
Brasil;

6.19.2.4. empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº
12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço máximo  ou inferior  ao  desconto  definido  para  a
contratação,  o Pregoeiro poderá  negociar  condições mais  vantajosas,  após definido o resultado
do julgamento.

6.20.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo TRE/RN.

6.20.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada
pelos demais licitantes.

6.20.3. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos
autos do processo licitatório. 

6.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  subitem  3.7 deste  edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas  (Instrução  Normativa
SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.



7.4. Na  hipótese  de inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso atendidas  as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério de julgamento menor preço global por lote.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum  tratamento  favorecido  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  o  Pregoeiro
verificará se o licitante faz jus a esse benefício.

7.7. Verificadas  as condições  de participação  e  de utilização do tratamento  favorecido,  o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.9. No  caso de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo TRE/RN.

7.9.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  subitem 7.9  deste  edital,  só  será
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em seus
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada
pelo TRE/RN, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.11.1. Na hipótese do subitem 7.11 deste edital,  erros no preenchimento de Planilha de
Custos  e  Formação  de  Preços  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A
planilha  poderá́  ser  ajustada pelo licitante,  no prazo indicado pelo sistema,  desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

7.11.1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.11.1.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.12. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

7.13. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos e o atendimento às especificações e
exigências  do  edital,  o  Pregoeiro  divulgará  o resultado de julgamento  das propostas  de preços,



declarando vencedor aquele que apresentar o menor preço global por lote.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Para habilitar-se neste pregão eletrônico o licitante deverá comprovar as condições de
regularidade jurídica,  regularidade fiscal,  social  e trabalhista,  habilitação econômico-financeira e
habilitação técnica a seguir indicadas.

8.2. Habilitação jurídica.

8.2.1. O licitante  deverá apresentar  documentos  que comprovem sua existência  jurídica,
em conformidade com o que dispõem os subitens 11.3 a 11.13 do Termo de Referência (Anexo
1 deste edital), no que couber.

8.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.3.1. O licitante deverá comprovar:

 8.3.1.1.  o atendimento aos requisitos  previstos  nos  subitens 11.14 a 11.19.7  do Termo
de Referência (Anexo 1 deste edital);

8.3.1.2. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.3.2. Os documentos referidos no subitem 8.3.1 deste edital poderão ser substituídos ou
supridos, no todo ou em parte,  por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

8.3.3. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das
empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.4. Habilitação econômico-financeira.

8.4.1. O licitante deverá comprovar  o atendimento aos requisitos  previstos nos  subitens
11.20 a 11.25 .4 do Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).  

8.5. Habilitação técnica.

8.5.1. O licitante deverá comprovar  o atendimento aos requisitos  previstos nos  subitens
11.24 a 12.27 do Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a qualquer  momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, não
inferior a 3 (três) dias úteis,  prorrogável  uma única vez, por motivo devidamente justificado pelo
licitante e acolhido pelo Pregoeiro.

8.8.1. Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados  à  Seção  de  Licitações  do Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio  Grande  do  Norte  –
TRE/RN, no endereço Avenida Rui Barbosa, nº 165, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

8.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

8.10. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na Constituição  Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas. 



8.12. A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

8.12.1. Somente  haverá  a necessidade de comprovação do preenchimento  de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade  do documento  digital  ou  quando  a  lei  expressamente  o  exigir.  (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)

8.13.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no  momento  da  habilitação.  (Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).

8.14. A  verificação  pelo  Pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de  até  3  (três)  horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

8.15.  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,  para (Lei 14.133/21,  art.
64, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.16.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.16.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

8.17. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  ou  o
Pregoeiro  poderão  sanar  erros  ou falhas,  que não alterem a substância  dos documentos  e sua
validade jurídica,  mediante  decisão fundamentada,  registrada em ata  ou  relatório  e acessível  a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender  às exigências  para habilitação,  o Pregoeiro
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
8.13.1 deste edital.

8.19. Somente  serão disponibilizados para acesso público os documentos de  habilitação
do licitante, cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

8.20. Caso seja permitida, no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital), a participação
de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.20.1. Na  hipótese  de o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no
Brasil,  para  fins  de  assinatura  do  contrato,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão
traduzidos  por  tradutor  juramentado no Brasil  e  apostilados  nos termos  do disposto no Decreto  nº
8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.



SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS

9.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133/2021.

9.2.  O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de
lavratura da ata.

9.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão;

9.3.2. o  prazo para  a  manifestação  da intenção  de recorrer  não será  inferior  a 10  (dez)
minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º  do art.  17 da Lei  nº
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
da ata ou relatório de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso  será  dirigido  à  autoridade que tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão
recorrida,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

9.10. Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

9.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

9.10.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

9.10.3. anular  a  licitação,  de  ofício  ou  mediante  provocação  de  terceiros,  sempre  que
presente ilegalidade insanável;

9.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 10 – DA GARANTIA PARA ASSEGURAR A EXECUÇÃO CONTRATUAL

10.1. O  licitante  vencedor  deverá  apresentar  garantia  para  assegurar  a  execução
contratual,  nos termos dos arts.  96 a 98  da Lei  nº  14.133/2021,  em valor  correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total/anual do contrato.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia:

a) a  apólice  deverá  ter  validade durante a vigência  do contrato e por  mais  90 (noventa)
dias  após  o  término  do  prazo  de  vigência  contratual,  permanecendo  em  vigor  mesmo  que  a
empresa contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.



b)  a prestação da garantia  pela empresa contratada deverá ser comprovada no prazo de
até  1  (um)  mês,  contado  da  data  de  homologação  desta  licitação  e  anterior  à  assinatura  do
contrato (art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133/2021).

10.3. A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TRE/RN à empresa contratada.

10.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no subitem 10.3 deste edital, observada a legislação que rege a matéria. 

10.5. A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  do  TRE/RN,  em  conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus valores econômicos,  conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

10.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

SEÇÃO 11 – DO CONTRATO

11.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo 3 deste edital.

11.2. O  TRE/RN  convocará  o  licitante  vencedor,  por  meio  de  correio  eletrônico,
direcionado  ao  endereço  eletrônico  cadastrado  do  licitante  no  SICAF  ou  informado  em  sua
proposta,  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis a
contar  da  data  da  convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções  administrativas  previstas  neste  Edital,  devendo  a  convocação  para  a  assinatura  do
contrato ocorrer durante a validade da proposta ofertada na licitação.

11.3. A assinatura  do contrato será,  preferencialmente,  realizada no  Sistema Eletrônico
de  Informações  (SEI),  mediante  cadastramento  prévio  do  representante  legal  do  licitante
vencedor.

11.3.1. Alternativamente,  a  convocação  para  assinatura  do  instrumento  de  contrato
poderá, a critério do TRE/RN, ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a) envio, pelo TRE/RN, do instrumento de contrato em formato de arquivo eletrônico, tipo
Portable  Document  Format  (.pdf),  via  correio  eletrônico,  direcionado  ao  endereço  eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolução,  pelo  licitante  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante  legal,  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  tipo  Portable  Document  Format  (.pdf),
assinado  digitalmente  por  meio  de  certificado  digital  emitido  no  âmbito  da  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil, devendo o arquivo eletrônico assinado ser devolvido ao
TRE/RN, via correio eletrônico (e-mail), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento do arquivo eletrônico, sob pena de decair  o direito  à contratação,  sem prejuízo
das sanções previstas neste edital.

11.4. O prazo para  a  assinatura  do  instrumento  de  contrato  poderá  ser  prorrogado  uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo TRE/RN.

11.5. A  assinatura  do  instrumento  de  contrato  está  condicionada  à  verificação  da
regularidade da habilitação do licitante vencedor.

11.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admitidas pela Lei nº 14.133/2021.

11.7. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante
vencedor, farão parte integrante do instrumento de contrato, independentemente de transcrição.



11.8. Os procedimentos referentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto
e às condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Para os fins previstos neste edital, comete infração administrativa, nos termos da lei,
o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com  fundamento  na  Lei  nº  14.133/2021,  o  TRE/RN  poderá,  garantida  a  prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1
deste edital);

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. os princípios da razoabilidade de da proporcionalidade;



12.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.4. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à
penalidade de multa.

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. A sanção de  impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 deste
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar  e contratar  no âmbito  da  Administração  Pública  direta  e indireta  da  União,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.7. Poderá  ser  aplicada ao responsável  a  sanção de  declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.4,  12.1.5,
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens
12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 deste  edital que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave que  a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  impedirá  o  responsável  (licitante  e/ou  adjudicatário)  de  licitar  ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pelo  TRE/RN  caracterizará  o  descumprimento
total da obrigação assumida e sujeitará o adjudicatário às penalidades previstas neste edital  e à
imediata perda da garantia  de proposta (caso exigida nesta licitação) em favor do TRE/RN, nos
termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar  e de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.11. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.13. A  aplicação das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  edital  por  irregularidade  na
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

13.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio
eletrônico oficial  no prazo de até 3 (três) dias úteis,  limitado ao último dia útil  anterior  à data da
abertura do certame. 

13.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  deverão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.



13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

SEÇÃO 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

14.1. O  licitante  vencedor,  além  de  cumprir  as  obrigações  definidas  neste  edital  e  seus
anexos, ficará obrigado a:

14.1.1. executar o objeto  licitado,  seguindo as condições e especificações estipuladas em
sua proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

14.1.2. garantir a boa qualidade da execução do objeto licitado;

14.1.3.  manter  durante  a  execução  contratual  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

14.1.4. responsabilizar-se  pelo  disposto  em  sua  proposta  e  pelos  atos  dos  seus
representantes legais;

14.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de
endereço, telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação
entre o TRE/RN e o licitante vencedor, de modo a viabilizar convocações, intimações e notificações
quando se fizerem necessárias.

14.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não
atendimento às ligações telefônicas;

14.1.5.2. Na  ausência  de  informação  dos  dados  referidos,  o  TRE/RN  considerará  como
válidas e atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF);

14.1.6. manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade,  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de
interesse do TRE/RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual,
devendo orientar seus empregados nesse sentido.

SEÇÃO 15 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE

15.1. As  comunicações  entre  o  TRE/RN e  o  licitante  deverão  ser  realizadas  por  escrito,
sempre que o ato exigir tal formalidade.

15.2. Além das  mensagens  transmitidas  por  meio  do  chat  do  pregão  eletrônico, canal  de
comunicação  oficial  entre  o  Pregoeiro  e  o  licitante,  são  também  considerados  meios  de
comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante:

a) mensagem eletrônica (e-mail);

b) correspondência via postal com aviso de recebimento;

c) intimação ou notificação da parte, provada com a assinatura do representante legal da
parte, de preposto por ela indicado, ou, na ausência de qualquer desses, funcionário responsável
por recebimento de correspondência;

d) mensagem de aplicativo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar);

e) qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado (art. 26, § 3º, da
Lei nº 9.784/1999).

15.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante:

a) informar  e  manter  atualizado  endereço  completo  da  sede ou da filial  encarregada  da
execução do contrato;

b) informar  e manter  atualizados  endereço eletrônico  (e-mail)  e  número  de telefone com
aplicativo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar);



c) confirmar  o  recebimento  das  mensagens  eletrônicas  (e-mail)  enviadas  pelo  TRE/RN,
em, no máximo, 1 (um) dia útil, podendo a extrapolação desse prazo ocorrer somente por motivo
devidamente justificado.

d) viabilizar  o  atendimento  às  mensagens  de  aplicativo  de  comunicação  instantânea
(WhatsApp ou similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo
nos preços contratados;

e) informar  no  prazo  de  24  horas  a  ocorrência  de  modificação  ou  problema  no  e-mail,
WhatsApp  ou  qualquer  meio  de  informação  eletrônica  mantida  pelo  licitante  ou  pela  empresa
contratada.

15.4. As  comunicações serão enviadas,  preferencialmente,  por  meio  eletrônico  (e-mail  e
aplicativo de mensagem instantânea).

15.4.1. A  ausência  de  confirmação  de  recebimento  da  comunicação,  após  2  (dois)  dias
úteis,  contados  do  envio  da  comunicação  ou  notificação  eletrônica,  implicará  o  envio  de
correspondência via postal com aviso de recebimento. 

15.4.2. Os  agentes  públicos  do  TRE/RN  deverão  certificar  a  data  do  envio  de  cada
mensagem instantânea ou e-mail,  juntando as respectivas  certidões  e fotos  da  imagem da  tela
(print screen) aos autos do processo administrativo. 

15.4.3. A  falta  ou  nulidade  da  notificação  por  meio  eletrônico  será  suprida  com  o
comparecimento  espontâneo  da  parte,  fluindo,  a  partir  dessa  data,  o  prazo  para  sua
manifestação.

15.4.4. No caso de retorno da correspondência sem que tenha sido recebida a notificação,
esta deverá ser efetuada por meio de publicação oficial no Diário Oficial da União.

 15.5. A confirmação do recebimento da comunicação se dará mediante:

a) a manifestação expressa e escrita do destinatário;

b) a notificação de confirmação automática de leitura do e-mail;

c) a  certificação,  por  servidor  do  TRE/RN,  que  ateste  ter  obtido  informação  junto  ao
destinatário, notadamente mediante contato telefônico, acerca do recebimento da comunicação;

d) o atendimento da finalidade da comunicação.

15.5.1. A contagem de prazos terá início no primeiro dia útil que se seguir ao de qualquer
das hipóteses constantes nesta Seção.

15.5.2. A  falta  ou  nulidade  da  notificação  por  meio  eletrônico  será  suprida  com  o
comparecimento espontâneo da parte,  conquanto  ainda  seja possível  o atendimento  do  objetivo
da comunicação, fluindo, a partir dessa data, o prazo para sua manifestação.

15.6. Na  hipótese  de  descumprimento  injustificado,  pelo  licitante  (ou  pela  empresa
contratada), das obrigações de responder às mensagens eletrônicas (e-mail) e às mensagens de
aplicativo  de  comunicação  instantânea (WhatsApp  ou  similar),  será  considerada  presumida  sua
cientificação  a  respeito  do  teor  de  cada  mensagem,  uma  vez  que  o  endereço  eletrônico  e  o
número  de  telefone  com  aplicativo  de  comunicação  instantânea  serão  indicados  pelo  próprio
licitante ou pela empresa contratada.

15.7. Na  hipótese  de  não  observância,  sem  justificativa,  por  parte  do  licitante,  das
obrigações  previstas  nesta  Seção,  poderá  o  licitante  ser  penalizado  com  as  sanções
administrativas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data  marcada,  a sessão será transferida  para  data  a ser comunicada
pelo Pregoeiro.

16.3. Todas  as  referências  de  tempo  neste  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília/DF.



16.4. A homologação do resultado desta licitação não acarretará direito à contratação.

16.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  o  TRE/RN  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
no TRE/RN.

16.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os
princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e utilizar a filmagem ou
gravação como meio de prova.

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

16.11. Fica eleito  o foro  da Justiça  Federal  – Seção  Judiciária  de Natal/RN para  dirimir
questões oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

16.12. O  edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

16.13. As  respostas  às  consultas  formuladas  ao  Pregoeiro  serão  publicadas  no  sítio
eletrônico  do TRE/RN na internet  (www.tre-rn.jus.br),  em até 24 (vinte  e quatro)  horas antes da
realização do certame.

16.14. Os  interessados  que  tiverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital
serão atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às
14h, via telefone [(84)3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-rn.jus.br]. 

Natal/RN, 05 de maio de 2026.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretora-Geral


